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PREFEITURA MUNICIPAL DO 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAU( 

VIII - REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR (Lei n• 8.069/1990): 

Titular: - MARCELANDIA AGUIAR LIMA, CPF: 048.967.983-84, RG: 62.430.928-9 

Suplente: - KÉLIA AGUIAR DA SILVA, 001 .011.003-88, RG: 2.261 .732 

IX - REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO CAMPO: 

Titular: - RAIMUNDO ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 940.004.683-91 , RG: 

2.032.428 
Suplente: - LUCILENE RODRIGUES SOARES, CPF: 822.145.223-87, RG: 1.664.555 

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data sua publicação. 

Gabinete do prefeito municipal de Morro do Chapéu do Piauí, aos vinte e sete do mês 

de abril do ano de 2021 . 

MARCOSHENRIQUE .,,,,,_.,. •• ...,.dlo1t••-
FORTES ~~~:~~3;.FORTes 
REBELO:22770097334 "-"'=,o,, .... ,,, ,,..,., -o,w 

Marcos Henrique Fortes Rebelo 
Prefeito Municipal de Morro do Chapéu do Piaul-PI 

ld:05D4E551A0820E110 

ESTADO DO PIAU 
MURICI DOS PORTELAS 

CNPJ (MF) 01.612.596/0001-43 
Av. Ura Portela, 194-Centro-CEP-64.175-000 

DECRETO NO 317, de 26 da abril de 2021. 

Nomeia os integrantes do conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente - COMDEMA, criado pela Lei ng 187, de 11 /04/2018 e dá 
outras providências. 

A EXCELENTISS(MA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS 
PORTELAS, ANA LINA DE CARVALHO CUNHA SALES, no uso das atribui9Ões que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º da Lei nº 187, de 11/04/2018, que disciplina o 
mandato dos conselheiros do COMDEMA. 

DECRETA: 

Art. 1g - Ficam nomeados os integrantes do conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente - COMDEMA, para o período de 28/0412021 a 28/04/2023. 

REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO (Art. 4° 1) 
ORGAO REPRESENTANTE 

Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente Jonniellv Vieira Cardoso Bezerra 
Secretaria Municipal de Saúde Helson Bruno Diniz Moreira 
Secretaria Municipal de Agricultura e Ancelíno da Silva Machado 
Desenvolvimento Econômico 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Cidades André da Costa Rocha 
Secretaria Municipal de Assistência Social Roberta Amorim Neves 
Secretaria Municipal de Educacão Edineia Rodrigues da Silva 
Câmara de Vereadores Raimundo Nonato de Sousa Pereira 
EMATER/ADAPI Sem oresenca no Municíoio 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL (ART. 4g, lll 
ENTIDADE REPRESENTANTE 

Sindicato dos Trabalhadores João Rodrioues de Oliveira 
Naiana Sales do Nascimento 

Entidades Civis de Defesa do Meio Ambiente Carlos André do Nascimento 
Maria dos Milaares Candeira dos Santos 

Associação de Moradores ou de Trabalhadores Pedro Alves Pereira 
Rurais Lidiane da Conceicão 
Entidades Patronais em atuação no Município Sem entidade no Municíoio 

Sem entidade no Município 
Art. 20 - Este Decreto entra em vigor nesta data, sendo revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Murici dos Portelas, 26 de abril de 2021. 

A,,..,. t..i,..-..o, i'- ~ lk<> ~ ~ 
Ana una de carvalho cunha sates 

Prefeita Municipal 

ld:07382AC0FEOCOCEA 
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EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNOA: Contrato n, 12.02.21.05/2021 - PMMP, celebrado entre a PREFETIJJRA MUNJQPAL PE MURIO 
DOS PQRTELAS/PU e ASPLAN-ASSESSORIA PANEJAMENJO E ADMJN!STRAÇ.ÃO BREU, 

CONTRATANTE: PREFEIJURA MUNIOPAI, DE MURIO DOS fORJELAS/PO 

CONTRATADO: ASPl,AN-A55ES-5QRJA PANEJAMENTO E ADMIN!STRAÇ.ÃO BREU. (nsgjta no CNPJ/MF sob o n,0 

40 351 844/0001-00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉOOCOS ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
OBJrnYANDO AnNDER AS NECESSIDADES DO MUNidPIO DE MURIC DOS PORnLAS(PI). 

UOTAÇÃO: Dispensa de Udtat;ão n° 029/2021, em conformidade com o art.24, lndsos II e IV da Lei n• 8666/93, 
e suas alterações posteriores, bem romo na Lei n° 13.979/2020. 

Processo Administrativo n° 033/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ n.000,00 (Setenta e dois mil reais), 

Parágrafo único: Será pago em 12(Doze) parcelas únicas e Iguais de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento Anual 2021 - Munldplo de Murid dos Portelas. Elemento de despesa: 
33.90.39.00 Fonte de Recurso: 100. 

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2021. 

REPUBUCAOO POR RETIACAÇÃO 

ld:030E5AIOE5eEOCF5 
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PORTARIA Ng 77/2021 

Nomeia ocupantes de cargo de provimento em 
comissão na Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plauf, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso V da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os cargos criados pela Lei n• 0127/2013, de 20 de Março de 
2013, que Institui a Reforma da Estrutura Administrativa do Município de Murici dos Portelas 
e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1•. Designar o Sr. José lrapuan Neto, portador do RG n• 20040110290820 SSP
CE e do CPF n° 166.773.153-04, CREA 4906-D/CE e RNP 0605971510 para exercer, 
cumulativamente, com as funções que já exerce a atividade de engenheiro civil na Secretaria 
de Turismo e Meio Ambiente. 

Art. 2g. A presente portaria entra em vigor nesta data, revogando qualquer disposição 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita de Murici dos Portelas-PI. 08 de abril de 2021 . 

A,vr,., i.... ""'°' JL ~ l k,, eu.~ "i ,..IJ..:, 
ANA LINA DE CARVALHO CUNHA SALES 

Prefeita Municipal 


